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INFORMAÇÕES RELEVANTES

❑ Esta proposta de PGO é baseada na Lei orçamentária de n.

14.822, de 22 de janeiro de 2024 (LOA 2024) que define a

aplicação de recursos pela previsão de Despesas

Obrigatórias e Discricionárias.

@seplan.unifesspa

❑ A LOA será regulamentada através do Decreto de

Programação Orçamentária e Financeira, a ser publicado

até o dia 22/02/2024.



4

LOA-2024: UO/26448 – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará

11º Plano de Gestão Orçamentária da Unifesspa

1 – Contextualização: A Proposta inicial do PGO-2024 foi delineada no período de novembro

de 2023 a fevereiro de 2024, pela administração superior, através da Seplan.

2 – Perspectiva orçamentária: LOA-2024 x Série Histórica (D.E.A.)

3 – Proposta de Plano de Aplicação: Minuta do PGO-2024;
Processo associado: 

23479.019278/2023-34



CRONOLOGIA DOS PRINCIPAIS FATOS – PLOA
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1 – jun/23: Inicio dos procedimentos: Fase Qualitativa

2 – ago/23: Fase Quantitativa – 05 a 07 de agosto de 2023

3 – 31ago20223: Envio da proposta pelo executivo

4 – Acompanhamento: Tramitação da Proposta no Congresso Nacional

5 – 22/dez/23: Aprovação LOA

6 – 22jan2024: Sanção Presidencial da LOA



RESULTADO FINAL DA LOA - 2024
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LOA-2024: Base para o Plano de Gestão de 2024
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❑ Nota Técnica sobre a elaboração do Plano de Gestão Orçamentária 2024: 

Processo 23479.19278/2023-34 (Processo do PGO-2024)

❑ Março de 2023, Proad e Seplan: Processo-SIPAC nº 23479.003983/2023-10

"ESCLARECE SOBRE MEDIDAS ADOTADAS PARA CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES

FRENTE A SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO 2023".

Neste processo consta desde o PLANO EMERGENCIAL DE FUNCIONAMENTO NO EXERCÍCIO DE

2023 até os principais atos ligados ao tema ocorridos ao longo do ano de 2023.

MEDIDAS E AÇÕES EM 2023 - 2024

❑ Operações de alteração de duodécimos 2024: 

Processo 23479.000120/2024-71

Conforme disciplina o artigo 72 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 - LDO 2024, enquanto a lei
orçamentária anual de 2024 - LOA 2024 não for publicada estaremos sob o regime de execução provisória dos
valores previstos no PLOA 2024 enviado pelo Poder Executivo.



PANORAMA ORÇAMENTÁRIO 2024

x

Histórico orçamentário da Unifesspa
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2014

PGO

2024

1
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OCC – RP-02



10

CUSTEIO DE FUNCIONAMENTO DISCRICIONÁRIO RP2/TESOURO 

PGO 2024: 
Autorizado ODC: 18.409.017,00
Autorizado 20RK: 17.563.477,00
D.E.A. 2023: 4.246.645,50
Dotação Final: 13.316.831,50
Passivo projetado: 12,1 milhões

- 1.771.049,00

PGO 2023: 
Autorizado: 13.273.599,00
Suplement.: 5.983.196,00
Dotação Atual: 19.256.795,00
D.E.A. 2022: Aprox. 2 milhões
Dotação Final: 17,2 milhões
Passivo confirmado: 4,2 milhões
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PNAES: Ação 4002

Iduso 09: Dotação condicionada: R$ 1.158.740,00 (20% do orçamento Pnaes de 2024). 

Indicador técnico: Significa que não poderemos empenhar de imediato esse recurso, pois ele ficará condicionado com o que
dispôs a PEC 186/2019, transformada na EC 109/2021 que altera o texto permanente da Constituição e do ADCT, dispondo
sobre medidas permanentes e emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio fiscal
no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, e dá outras providências.
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INVESTIMENTO – RP2 DISCRICIONÁRIO TESOURO



Série Histórica / Comparativo
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LOA-2024: UO – 26448 (Unifesspa)
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RECEITA PRÓPRIA
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LOA-2024 (Unifesspa – Créditos Orçamentários por ação de Governo



CENÁRIO ORÇAMENTÁRIO
PROPOSIÇÃO INICIAL DO PGO-2024 

• SANAR O PASSIVO DE 2023 (D.E.A.)

• GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA IFES

• ASSEGURAR  FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ACADÊMICAS 

INCLUINDO VIAGENS DE CAMPO E SUPRIMENTOS PARA 

LABORATÓRIOS (DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

• ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

• OUTRAS DESPESAS ELEMENTARES AO FUNCIONAMENTO

17

2



CORTE NO ORÇAMENTO DE 2022

X

IMPACTO DO PASSIVO A DESCOBERTA 

DOS ORÇAMENTOS DE 2023 E 2024
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• SANAR O PASSIVO DE 2023 (D.E.A.) 4.246.345,50
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*Incluindo restituição de recursos de força de executória, rendimentos de

convênios, realização de concursos públicas para docente, TAE e outros.

RESUMO DA PROJEÇÃO DE RECURSOS DE CUSTEIO DE 
FUNCIONAMENTO – PGO 2024

20RK -
Funcionamento 17.563.477,00 100%

17.563.477,00 

D.E.A. - 2023 4.246.345,50 24,18%

Sub-Total 13.317.131,50 

Unidades Acadêmicas 2.200.860,38 12,53%

Unidades Administrativas* 2.925.194,30 16,65%

Contratos Continuados 8.191.076,82 46,64%



Proposta de definição 

de tetos por unidade

21

3
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DEFINIÇÃO DOS TETOS: Unidades Acadêmicas - Atuação Institucional 

Matriz Orçamentária
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DEFINIÇÃO DOS TETOS

Unidades Acadêmicas: Atuação Institucional 
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DEFINIÇÃO DOS TETOS: VIAGEM DE CAMPO

Aumento de 46%
em relação à 2023
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DEFINIÇÃO DOS TETOS: VIAGEM DE CAMPO

Aumento de 46%
em relação à 2023

▪ Linha de base: Valor alocado em 2023

▪ Fator de correção pelo IPCA (out/22 a 
out/2023): 1,054377

▪ Bônus Fora de Sede: 20%

▪ Outros

ATRIBUTOS QUE ESTÃO SENDO CONSIDERADOS NA 
MATRIZ DE VIAGEM DE CAMPO

Em relação aos valores destinados à Combustível e Motoristas, serão alocados nos Planos
Internos de Cada Curso e, depois, realocados na UGR-Sinfra, para otimização da execução;



26

DEFINIÇÃO DOS TETOS: UNIDADES ACADÊMICAS

Aumento de 46%
em relação à 2023
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Unidades Administrativas / Contratos Continuados

Déficit Projetado de contratos continuados: 
Déficit = 16,1 + 4,2 = 20,3

= 20,3  – 8,2 = 12,1 milhões
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(20RK)

1 – Reserva de Contingência para água IETU, aluguel IEA: ....................................................R$ 200.000,00

2 – Provisão de devolução de rendimentos auferidos de aplicação de recursos de Convênios: R$ 300.000,00

3 – Devolução de recursos da força executória – Decisão Judicial:........................................... R$ 300.000,00

4 – Seguro coletivo:.................................................................................................................... R$   42.000,00

6 – Funcionamento:..................................................................................................................... R$  25.000,00

7 – Provisão para despesas da comissão eleitoral – cargo Reitor:............................................... R$  30.000,00

8 – D.E.A.: ................................................................................................................................R$ 4.246.345,50

= R$ 5.143.345,50 PROCESSO SELETIVO/CONCURSO
VALOR 

NECESSÁRIO

PSIQ 2024 (Processo Seletivo Indígenas e Quilombolas R$ 17.500,00

PSE Educação do Campo 2024 (Processo Seletivo Especial Educação do Campo) R$ 15.000,00

Concurso Professor Efetivo do Magistério Superior (Edital 29/2023-CEPS/UNIFESSPA) R$ 89.760,03

Processo Seletivo Professor Substituto R$ 10.000,00

Concurso Técnico em Educação – T.A.E. R$ 323.486,64

Mobin/Mobex 2024 R$ 25.000,00

TOTAL R$ 480.746,67

CEPS
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REPRESENTAÇÃO GRÁFICA – UNIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 
(FUNCIONAMENTO)
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TETOS: AÇÃO 4002 - PNAES
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AÇÃO ODC: 4572 / 216H
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AÇÃO 8282: REESTRUTURAÇÃO / INV.



EMENDAS INDIVIDUAIS
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Beto Faro: R$ 750.000,00
Zequinha Marinho: R$ 3.300.000,00



VINCULAÇÃO DO PLANO ORÇAMENTÁRIO 

(DISCRICIONÁRIO) 

COM OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO

PDI 2020 - 2024
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Proposta de encaminhamento

Resolução Consad5
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RESOLUÇÃO Nº xx, DE xx DE FEVEREIRO DE 2024

Aprova o Plano de Gestão Orçamentária (PGO) 2024.

O Reitor da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, nomeado pelo Decreto Presidencial de 15
de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2020; em
cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Administração, em sessão ordinária realizada
em 19.02.2024, e em conformidade com os autos do Processo n. º 23479.019278/2023-34,
procedente da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (Seplan), promulga a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Gestão Orçamentária (PGO-2024) referente ao orçamento das
Unidades Acadêmicas e Administrativas da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa),
para execução no exercício corrente, nos termos da Lei Orçamentária Anual de 2024 nº 14.822, de 22
de janeiro de 2024 e demais legislações e normas vigentes, conforme Anexo desta Resolução.

Parágrafo Único: O PGO-2024 assegura o pagamento de passivo do ano de 2023 (Despesas de
Exercício Anterior – D.E.A.) e, também, procura garantir o regular funcionamento da Instituição até que
haja solução governamental de acréscimo orçamentário, tendo em vista que o teto orçamentário
remanescente para o exercício é insuficiente para manutenção das atividades institucionais até o mês
de dezembro de 2024.
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Art. 2º Até que seja editado e publicado o Decreto de Programação Orçamentária do Governo
Federal, atinente à LOA-2024, a Seplan orientará as Unidades sobre o nível de execução que
deve ser adotado por cada Unidade Gestora de Recursos (UGR) em relação à proposta
orçamentária aprovada por esta resolução.

Art. 3º Os créditos orçamentários das fontes 50 e 81 (Recursos Próprios Livres da UO e Recursos
de Convênios), consignados na LOA-2024 (UO-26448), e projetado no PGO-2024, serão
detalhados pela Seplan nas UGR’s em decorrência da efetiva arrecadação de receita atinente aos
instrumentos celebrados e poderá proceder com alterações durante o exercício, visando efetiva
execução dos valores arrecadados nas fontes e GND’s correspondentes, nos termos das normas
e prazos legais.

Art. 4º Fica autorizada a Administração Superior realocar o orçamento discricionário previsto
neste Plano de Gestão Orçamentário, nos seguintes termos:

I - A Administração Superior, por intermédio da Seplan, poderá realizar remanejamentos
internos de crédito orçamentário entre UGR’s, visando otimizar a execução orçamentária em
detrimento da garantia do regular funcionamento da IFES, com posterior recomposição assim
que obtido créditos orçamentários provenientes de suplementações do tesouro (MEC) ou outras
origens.
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II - Caso haja suplementação do orçamento da Unifesspa, a Administração Superior, por Intermédio da
Seplan, elaborará um plano de aplicação dos recursos para posterior execução, priorizando, nesta
ordem:

1.
a) Funcionamento básico da Instituição (Especialmente despesas de natureza continuada).
b) Recomposição de recursos eventualmente remanejados de UGR’s, nos termos do Inciso I deste
art.4º.
c) A recomposição que trata a alínea anterior, priorizará: Viagem de Campo; Funcionamento das
Unidades Acadêmicas; e Funcionamento das Unidades Administrativas.

III - Caso não ocorra suplementação orçamentária do orçamento aprovado na LOA-2024 necessária e
suficiente para atender a programação anual que trata as despesas elencadas nas alíneas “a” e “b”
do inciso anterior e não haja solução a nível governamental, a Administração Superior poderá adotar
como medida paliativa a supressão contratual até o limite máximo legalmente permitido dos
contratos vigentes, comunicando e justificando a decisão ao CONSAD.

IV – A hipótese do Inciso anterior não atinge contratos cujo financiamento tem a seguinte origem de
recursos:

1.Receita própria diretamente arrecadada.
2.Receita proveniente de Convênios.
3.Termo de Execução Descentralizada (TED).
4.Orçamento com indicativo de execução obrigatória.
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V) - A Administração Superior poderá encaminhar pedidos de alteração orçamentária envolvendo
mudança de GND (Grupo de Natureza de Despesa) ou Ação de governo (exceto Pnaes), desde que
seja para assegurar o pleno funcionamento da IFES.

Art. 5º A Administração Superior, em tempo oportuno, através da Pró-Reitoria de Administração
(Proad) e da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (Seplan), elaborará proposta
de Resolução estabelecendo as normas e prazos para o encerramento do exercício no âmbito da
Unifesspa para deliberação deste Consad.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, em xxx de fevereiro de 2024.

Francisco Ribeiro da Costa

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Administração



E-mail: seplan@unifesspa.edu.br
WhatsApp (DIORC): 094 2101-7161

Obrigado!

seplan.unifesspa.edu.br

planejamento.unifesspa.edu.br

integridade.unifesspa.edu.br


